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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

ATOS DO EXECUTIVO
O Pregão Presencial n°.027/25 – Processo n°.073/25,

referente a contratação de empresa para modernização da
gestão  territorial,  para  atendimento  das  demandas  da
Secretaria de Planejamento, foi adjudicado e homologado
em prol da empresa: EGATI ENGENHARIA, TECNOLOGIA
E NEGÓCIOS LTDA, com sede na Avenida Nilo Noronha,
315 – Vila Clélia, em Lins - SP, inscrita no CNPJ/MF sob n°.
08.104.120/0001-40,  perfazendo  o  valor  total  de  R$
85.000,00.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº.213/25
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância

Turística  de  Ibirá
CONTRATADA: EGATI ENGENHARIA, TECNOLOGIA E

NEGÓCIOS LTDA
OBJETO: contratação de empresa para modernização

da gestão territorial, para atendimento das demandas da
Secretaria de Planejamento.

VALOR TOTAL: R$ 85.000,00
DOT. ORÇ.
02 EXECUTIVO
0202 ADMINISTRAÇÃO
04.122.0005.2008.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
048 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
VIGÊNCIA: 12 meses a contar de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 15/08/2025
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

ATOS DO EXECUTIVO
EXTRATO  DO  TERMO  ADITIVO  Nº.001/25  AO

CONTRATO  N°.  188/23
DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°.030/23  -  PROCESSO

N°.095/23
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância

Turística  de  Ibirá
CONTRATADA: HERRERA SERVIÇOS - ME
OBJETO:  contratação de empresa especializada para

prestação de serviços técnicos de assessoria, consultoria e
treinamento à Divisão de Lançadoria, na área do Imposto

Territorial Rural - ITR.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogação de prazo por

mais 12 meses.
VIGÊNCIA: 15/08/2025 a 14/08/2026
DATA DE ASSINATURA: 14/08/2025
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.512, DE 17 DE JULHO DE 2025.-

“Altera  membros  do  Conselho
Municipal  de  Educação,  e  dá
outras providências.”

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito do Município
da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais e com base no artigo 72, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º- O inciso I, do art. 1º do Decreto Municipal n.º

4.258,  de  05.02.2025,  passa  a  vigorar  com a  seguinte
redação:

“ART. 1º - O Conselho Municipal de Educação para o
biênio  de  2024-2026,  será  constituído  pelos  seguintes
membros:

I - Representante do Poder Executivo
Titular: MILENA POLETI
Suplente: ALINE MACENO CORREA“
...
Art.  2º  -  Ficam  inalterados  os  demais  membros

relacionados  no  Decreto  Municipal  nº  4.258,  de  05  de
fevereiro de 2025.

Art. 3º -Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIRÁ, Paço Municipal, em 17 de julho de 2.025.-

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”

PREFEITO MUNICIPAL
Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  Municipal  de

Administração da Prefeitura Municipal, na data supra.-
ALESSANDRO TADEU BERNARDI JACOB
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IB

IR
A

 (
C

N
P

J 
45

15
81

93
00

01
41

) 
em

 1
5/

08
/2

02
5 

às
 1

5:
59

:2
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
d7

b-
6f

e8
-e

52
3-

4f
cd

-8
b



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRÁ

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 15 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 260 Página 3 de 25

Município de Ibirá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
Estado de Selo Paulo 

Paço Municipal 
Av.  Felix  Haffid José Gattaz, 715— Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N°477, DE 17 DE JULHO DE 2025 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO 
FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA.- 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE conceder a Sra. MILENA POLETI, portadora da matricula n° 2060-1, 
ocupante do cargo efetivo de "AGENTE ADMINISTRATIVO I", referência 5/C, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, sob o regime Estatutário, uma 
GRATIFICAÇÃO, conforme preceitua o artigo 16, parágrafo 1° da Lei 2.771/25. 

1 

BERNARDI JACOB  
Administração  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 17 de Julho de 2025.- 

Publicada em diário oficial e registrada na Secretaria Municipal de 
Administração clt Pr. eitura Municipal. 

ALESSAN RO 
Secretário unic 7 I 

A única Agua Mineral com Vanadio, você encontra em Termas de Ibirá 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias
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cipal 
NIVALDO DO 

Prefe.  
E Ao 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
Estado de São Paulo 

PRUIflU A
TURVIGI  DENIM 	 Paço Municipal 

Av.  Felix  Haffid Jose Gattaz, 715— Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 
CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N°478, DE 17 DE JULHO DE 2025 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO 
FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA.- 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE conceder ao Sr.  JOSE ANTONIO  PEREIRA, portador da matricula n° 1814-
1, ocupante do cargo efetivo de "AGENTE DE CONTROLE DE VETORES", referência 
1/C, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, sob o regime Estatutário, uma 
GRATIFICAÇÃO, conforme preceitua o artigo 16, parágrafo 1° da Lei 2.771/25. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRÁ, em 17 de Julho de 2025.- 

Publicada em diário oficial e registrada na Secretaria Municipal de 
Administração .!‘ P eitura Municipal.  

Alp  
ALESSA • RO JES:ERNARDI  JACOB  
Secretário Munic • 1,

\ 

	dministração 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
Estado de São Paulo 

Pago Municipal 
Av.  Felix  Haffid José Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 479, DE 21 DE JULHO DE 2025.- 

EXONERA, pelo falecimento, a 
servidora Sra. VANIA BONILIO DE 
OLIVEIRA, ocupante em estágio 
probatório do cargo de MERENDEIRA, 
do quadro de servidores do Município 
da Estância Turística de Ibirá. 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE exonerar do quadro de servidores do Município da Estância Turística de 
Ibirá, em razão do seu falecimento, no dia 21 de Julho de 2025, conforme Certidão de 
Óbito, lavrada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas 
de Ibirá — Comarca de Catanduva- SP, a Sra. VANIA BONILIO DE OLIVEIRA, 
matricula n. 3013-1. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 21 de Julho de 2025.- 

NIVALDO  DOMING  
Prefeito  

EGRAO 

Publicada em 
Departamento 

	

siario 	cial e registrada neste 

	

d 	supra.- 

ALESS NDRt 
IV 

01
0 B.EARNARDI JACOB 

'tex 

Secretá io Mu 	e  Administração  

v 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IB

IR
A

 (
C

N
P

J 
45

15
81

93
00

01
41

) 
em

 1
5/

08
/2

02
5 

às
 1

5:
59

:2
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
d7

b-
6f

e8
-e

52
3-

4f
cd

-8
b



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRÁ

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 15 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 260 Página 6 de 25

Município de Ibirá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIR 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 21 de Julho de 2025.- 

NIVALDO DOMI  
Pre 

TANCIA 

EGRÃO 

 

• Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
Estado de  Sao  Paulo 

Paço Municipal 
Av.  Felix  Haffid Jose Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

 IBIRA  
MUUMUU MUNICIPAL DA 

EATANCIA TUDISTICA DE MINA  

PORTARIA N° 480, DE 21 DE JULHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. BEATRIZ 
MARIA DE SOUZA 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS a Sra. BEATRIZ MARIA DE SOUZA, ocupante em estágio 
probatório do cargo de "ATENDENTE", referência 1/A, do quadro de funcionários desta 
municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 10 (dez) 
dias, a contar de 21 de Julho de 2025, referente ao período aquisitivo de 01/12/2023 a 
30/11/2024. 

Publicada em Diário •ficial e Registrada neste 

11 

Departament
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 em 	supra.- 
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A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 

ALES AN 
Secret "no 

EO BERNARDI JACOB 
de  Administrado 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IB

IR
A

 (
C

N
P

J 
45

15
81

93
00

01
41

) 
em

 1
5/

08
/2

02
5 

às
 1

5:
59

:2
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
d7

b-
6f

e8
-e

52
3-

4f
cd

-8
b



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRÁ

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 15 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 260 Página 7 de 25

Município de Ibirá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

NIVALDtiITli GOS 
Municipal  

GRÃO 

• 

IBIRA 
'STAMM TUIZSIZA DE Illt%  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá
Estado de São Paulo 

Paço Municipal 
Av.  Felix  Haffid José Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 481, DE 21 DE JULHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. LEILA 
JULIANA RUIZ MENDES 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS a Sra. LEILA JULIANA RUIZ MENDES, ocupante efetiva do 
cargo de "COORDENADOR DE TRIBUTOS", do quadro de funcionários desta 
municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 15 
(quinze) dias, a contar de 21 de Julho de 2025, referente ao período aquisitivo de 
23/03/2024 à 22/03/2025. 

PREFEITURA M 	DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 21 de Julho de 2025.- 

Publicada em Diário Oficial e Registrada neste 
Departamento - 

	ta supra.- 

gPlif 
1001.0el 

ALESANDR  IffilVÁ II 
Secre no M ( 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 

EO BERNARDI JACOB 
de Administraçao 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IB

IR
A

 (
C

N
P

J 
45

15
81

93
00

01
41

) 
em

 1
5/

08
/2

02
5 

às
 1

5:
59

:2
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
d7

b-
6f

e8
-e

52
3-

4f
cd

-8
b



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRÁ

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 15 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 260 Página 8 de 25

Município de Ibirá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

NIVALDO  D 
Pre  

NEGRÃO 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirti IBIRA - 	 Estado de São Paulo 41:7=1,11 	 Paço Municipal 
Av.  Felix  Haffid José Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 482, DE 21 DE JULHO DE 2025... 

Concede férias ao servidor Sr. 
FRANCISCO DOS SANTOS DE ARAUJO 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS ao Sr. FRANCISCO DOS SANTOS DE ARAUJO, ocupante 
efetivo do cargo de "MOTORISTA I", do quadro de funcionários desta municipalidade, 
sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 30 (trinta) dias, a contar 
de 21 de Julho de 2025, referente ao período aquisitivo de 14/04/2024 a 13/04/2025. 

PREFEITURA MUNI 	 STANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 21 de Julho de 2025.- 

Publicada em Diário Oficial e Registrada neste 
Departament em 

0 

 supra.- 
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IBIRA 
PRIFIDTURA muNietrau. DA 
Exuma* IVIUSTICA OZ maul  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
Estado de São Paulo 

Paço Municipal 
Av.  Felix  Haffid José Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 483, DE 21 DE JULHO DE 2025.- 

EXONERA, a pedido, a servidora Sra. 
EDIR DO CARMO VILELA ROSSETTO, 
ocupante efetivo do cargo de AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM, do quadro de 
servidores do Município da Estância 
Turística de  'bit-6. 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE exonerar, a pedido do quadro de servidores do Município da Estância 
Turística de Ibirá, a Sra. EDIR DO CARMO VILELA ROSSETTO matricula n. 489-1, 
ocupante em efetivo do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, a partir do dia 21 de 
Julho de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 21 de Julho de 2025.- 

NIVALDO DOMI 	GRÃO 
Prefeito MunA,2  al  

Publicada em Diárisificial e Registrada neste 
Departamento. 
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A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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NEGRÃO 
nicipal 

NIVALDO DO 
Pref 

Publicada em 
Departament 

iário Oficial e Registrada neste 
ta supra.- 

BIRA- mr.w.mtlrat 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirti 

Estado de  Sao  Paulo 
Paço Municipal 

Av.  Felix  Haffid Jose Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 
CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 484, DE 21 DE JULHO DE 2025.- 

Concede licença-prêmio ao servidor 
ITAIE DE BARROS CAMARGO 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, e com base no  art.  72, VI, da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE conceder ao Sr. ITAIE DE BARROS 
CAMARGO, ocupante efetivo do cargo de "MOTORISTA I", do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal, sob o regime Estatutário, 45 (quarenta e 
cinco) dias de licença-prêmio, correspondente ao período aquisitivo de 
27/08/2016 a 24/05/2024, a partir de 21 de Julho de 2025.- 

PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIRA, em 21 de Julho de 2025.- 

"I  
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A única  Ague  Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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NIVALDO DOM 
Prefel•  uni  pal  

Ao 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibird 
Estado de Selo Paulo 

PIFIITIhRA 
MAMA 11111:11:A DE 	 Paço Municipal 

Av.  Felix  Haffid José Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 
CNRI/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 485, DE 22 DE JULHO DE 2025.- 

Concede férias ao servidor Sr. MARCELO  
ANTONIO  DE SOUZA 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de  'bit-6, Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FERIAS ao Sr. MARCELO  ANTONIO  DE SOUZA, ocupante efetivo do 
cargo de "LANÇADOR", do quadro de funcionários desta municipalidade, sob o regime 
Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 20 (vinte) dias, a contar de 22 de Julho 
de 2025, referente aos períodos aquisitivos de 15/10/2022 a 14/10/2023 e 15/10/2023 
a 14/10/2024. 

PREFEIT

11/  

URA MUNICI 	ESTÂNCIA 

411 0 

iário Oficial e Registrada neste 
'ata supra.- 

1)1 

ALE SAND"!E0 BERNARDI  JACOB  
Secr tário 	•  I de Administração 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de  !bit-6 

TURÍSTICA DE IBIRÃ, em 22 de Julho de 2025.- 
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Diar o Oficial e Registrada neste 

DEO BERNARDI JACOB 
al de  Administração  

ALE SAND 
Secr tario 

Publicada e 
Departamen e tata supra.- 

0
1

01 
11 

IBIRA  
Pink ELITURA MUNICONIL DA 
ES TANCIA TUNISTICA DI IPIRA  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Mini 
Estado de São Paulo 

Paço Municipal 
Av.  Felix  Haffid José Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 486, DE 23 DE JULHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. MARIELY 
SILVEIRA GOMES SIMÕES 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estancia Turística de Ibira, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FERIAS a Sra. MARIELY SILVEIRA GOMES SIMÕES, ocupante efetiva 
do cargo de "ARQUITETO I", do quadro de funcionários desta municipalidade, sob o 
regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 10 (dez) dias, a contar de 23 de 
Julho de 2025, referente ao período aquisitivo de 02/03/2024 a 01/03/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 23 de Julho de 2025.- 

NIVA 	 INGOS NEGRÃO 
eito 	unicipal 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de  !bit-6 
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IBIRA 
:=114:=MrA 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
Estado de São Paulo 

Paço Municipal 
Av.  Felix  Haffid José Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 487, DE 24 DE JULHO DE 2025.- 

EXONERA, a pedido, a servidora Sra. 
MARIA  JOSE  POLIDORO DA SILVA, 
ocupante efetivo do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS I, do quadro de 
servidores do Município da Estância 
Turística de Ibirá. 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, 
Prefeito Municipal da Estância Turística de  'bit-6, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE exonerar, a pedido do quadro de servidores do Município da Estância 
Turística de Ibirá, a Sra. MARIA  JOSE  POLIDORO DA SILVA matricula n. 1548-1, 
ocupante em efetivo do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, a partir do dia 
24 de Julho de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPA 	ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 24 de Julho de 2025.- 

NIVALDO DO.glfS NEGRÃO 
uni 	al  

Publicada em  Di  'do Oficial e Registrada neste 
Departamento. 

ALESSAN RO T 	BERNARDI  JACOB  
Secretário Munic 	Administração 

A (mica Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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.• 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTANCIA TURISTICA DMINA 

NIVALDO  DOMING  
Prefeito 

RÃo 

Publicada em Diário Ofi 
Departament 

ALES 
Secre 

e Registrada neste 

RNARDI JACOB 
inistração  

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Ibirá 
Estado de  Sao  Paulo 

Paço Municipal 
Av.  Felix  Haffid José Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 

CNRI/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 488, DE 24 DE JULHO DE 2025.- 

EXONERA, a pedido, o servidor Sr. 
JHONATHAN SILVA DE OLIVEIRA, 
ocupante em estagio probatório do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS I, do quadro de servidores do 
Município da Estância Turística de Ibirá. 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE exonerar, a pedido do quadro de servidores do Município da Estância 
Turística de Ibirá, o Sr. JHONATHAN SILVA DE OLIVEIRA matricula n. 2959-1, 
ocupante em estágio probatório do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, a 
partir do dia 24 de Julho de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRk em 24 de Julho de 2025.- 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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IBIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 24 de Julho de 2025.- 

OS NEGRÃO 
unicipal 

0 BERNARDI JACOB 
de Administração 

ALESS 
Secretá 

Publicada em Diário Oficial e Registrada neste 
Departamento. 

NIVA 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
Estado de São Paulo 

Paço Municipal 
Av.  Felix  Haffid José Gattaz, 715— Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 489, DE 24 DE JULHO DE 2025.- 

EXONERA, a pedido, a servidora Sra. 
RAQUEL  ELIZABETH  SANSÃO 
MOTTA, ocupante efetivo do cargo de 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I, 
do quadro de servidores do Município 
da Estância Turística de  'bit-6. 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE exonerar, a pedido do quadro de servidores do Município da Estância 
Turística de  'bit-6, a Sra. RAQUEL  ELIZABETH  SANSÃO MOTTA matricula n. 1455-1, 
ocupante em efetivo do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I, a partir do dia 
24 de Julho de 2025. 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IB

IR
A

 (
C

N
P

J 
45

15
81

93
00

01
41

) 
em

 1
5/

08
/2

02
5 

às
 1

5:
59

:2
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
d7

b-
6f

e8
-e

52
3-

4f
cd

-8
b



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRÁ

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 15 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 260 Página 16 de 25

Município de Ibirá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

• 
IBIRA 
11:11

EiTUA  
VICIA 111/OVI Di 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirci 
Estado de São Paulo 

Paço Municipal 
Av.  Felix  Haffid José Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 491, DE 28 DE JULHO DE 2025.- 

Concede licença-prêmio a servidora 
OSEIAS AMOROSO MARCOM 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, e com base no  art.  72, VI, da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE conceder a Sra. OSEIAS AMOROSO 
MARCOM, ocupante efetiva do cargo de "INSPETOR DE ALUNOS", do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, sob o regime Estatutário, 30 
(trinta) dias de licença-prêmio, correspondente ao período aquisitivo de 
09/09/2018 a 16/06/2025, a partir de 28 de Julho de 2025.- 

PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIRA, em 28 de Julho de 2025.- 

NIVALDO DOMINGO 	RAO 
Prefeito Muni 

Publicada em Diá • , Oficial e Registrada neste 
Departamentz em • .: supra.- 

‘ \) 

*Ai  

ALESS tNDR000 o ERNARDI  JACOB  
01 
i  :  

iii 

 ‘. 

Secretá 'o Munifica • z 'dministração 

A única Agua Mineral com Vanadio, você encontra em Termas de Ibirá 
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NIVALDO DOMINGOS NEG 
Prefeito Munici 

.• 

IBIRA 
PAffEIfUMA fillUDOCIPAL DA 

ESIAMCIA TURISTICA or aIRA  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibird 
Estado de São Paulo 

Paço Municipal 
Av.  Felix  Haffid Jose Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 492, DE 28 DE JULHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. ANALICE 
DOS SANTOS MEDEIROS 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FERIAS a Sra. ANALICE DOS SANTOS MEDEIROS, ocupante do cargo 
efetivo de "AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE", referência 2/A, do quadro de 
funcionários desta municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo 
período de 15 (quinze) dias, a contar de 28 de Julho de 2025, referente ao período 
aquisitivo de 05/10/2022 á 04/10/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRÁ, em 28 de Julho de 2025.- 

Publicada em Diár • Oficial e Registrada neste 
Departament em tika supra.- 

AO)  

ALES' ANDRIrl t! BERNARDI  JACOB 
Secret  rio M 	 Administração 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de  !bit-6 
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Prefeito 

IBIRA 
PR EFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTANCIA TURISTICA DE MIRA 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirti 
Estado de São Paulo 

Paço Municipal 
Av.  Felix  Haffid Jose Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-1131RA - SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 493, DE 28 DE JULHO DE 2025.- 

Concede férias ao servidor Sr. JOAO 
ROBERTO RODRIGUES 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibira, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FERIAS ao Sr. JOAO ROBERTO RODRIGUES, ocupante efetivo do 
cargo de "AGENTE ADMINISTRATIVO II", referência 12/C, do quadro de funcionários 
desta municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 30 
(trinta) dias, a contar de 28 de Julho de 2025, referente ao período aquisitivo de 
09/05/2024 a 08/05/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 28 de Julho de 2025.- 

NIVALDO DOMINP NEGRÃO 

Publicada em Diatfib\Oficial e Registrada neste 
Departamento e cl4ta supra.- 

ALE SAND1 0 BERNARDI JACOB 
Secr an° M de  Administração 

A única Agua Mineral com Vanadio, você encontra em Termas de Ibirá 
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NIVALDO DOM 
Prefeito 

GOS NE 
unicipal  

Ao 

• 

IBIRA 
PRIFEITURA MUNICIPAL DA  

ESTANCIA  TURISTICA OE isinl4  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Mini 
Estado de São Paulo 

Pago Municipal 
Av.  Felix  Haffid Jose Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 494, DE 29 DE JULHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. 
ALESSANDRA CARLA FERREIRA 
SOARES MARTA 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FERIAS a Sra. ALESSANDRA CARLA FERREIRA SOARES MARTA, 
ocupante efetiva do cargo de "CIRURGIAO DENTISTA I", referência 24/B, do quadro 
de funcionários desta municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo 
período de 15 (quinze) dias, a contar de 29 de Julho de 2025, referente ao período 
aquisitivo de 01/01/2023 â 31/12/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRÃ, em 29 de Julho de 2025.- 

Publicada em Diá io  Oil
, 
 e Registrada neste 

Departamento em ata 	a.- 

400)  

:017-ERNARDI  JACOB  ALESSA  •RO  

"It) 

dministração Secretário uni p 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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NIVALDO DOMI 
Prefeito 	pal  

EGRAO 

• 

IBIRA 
easnEnuitA mumiami. DA 

ISIANCIA nmonscA Of  unia 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
Estado de São Paulo 

Paço Municipal 
Av.  Felix  Haffid Jose Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-1131M - SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 495, DE 29 DE JULHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. ROSELI 
FIRMINO NETTO 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS a Sra. ROSELI FIRMINO NETTO, ocupante efetiva do cargo de 
"MÉDICO I", referência 24/B, do quadro de funcionários desta municipalidade, sob o 
regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 29 
de Julho de 2025, referente ao período aquisitivo de 23/10/2020 à 22/10/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURISTICA DE IBIRÃ, em 29 de Julho de 2025.- 

Publicada em Diá io Oficial e Registrada neste 
Departamento e 	a 	pra.- 

ALESSA DRO T 
A
:E RNARDI  JACOB  

Secretário  Munich 	, ministração 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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NIVALDO DO 
Prefeit 

S GRÃO 
cipal MU 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá I 	IR Estado de São Paulo 
MAMA TUIZZA  DEISM 	 Paço Municipal 

Av.  Felix  Haffid José Gattaz, 715— Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 
CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 496, DE 31 DE JULHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. SUELEN  
TAM  IRES PITAGUARY 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS a Sra. SUELEN TAMIRES PITAGUARY, ocupante em estágio 
probatório do cargo de "AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I", referência 1/A, do 
quadro de funcionários desta municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-
las pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 31 de Julho de 2025, referente ao 
período aquisitivo de 12/03/2024 à 11/03/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 31 de Julho de 2025.- 

Publicada em Diário Oficial e Registrada neste 
Departamento e d 	supra.- 

ALESS NDRO i : • BERNARDI  JACOB 
Secret  "o Mu , 	Administração 

A (mica Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirci IBIRA 	 Estado de  Sao  Paulo 
AlMerat:rt: 	 Paço Municipal 

Av.  Felix  Haffid José Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-1E31RA - SP (17) 3551-9900 
CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 498, DE 02 DE AGOSTO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. VALDETE 
APARECIDA GROSSO CARNIEL 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FERIAS a Sra. VALDETE APARECIDA GROSSO CARNIEL, ocupante 
efetiva do cargo de "CAIXA", referência 8/C, do quadro de funcionários desta 
municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 30 (trinta) 
dias, a contar de 02 de Agosto de 2025, referente aos períodos aquisitivos de 
17/05/2021 à 16/05/2022 e 17/05/2022 a 16/05/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 02 de Agosto de 2025.- 

NIVALDFO/MGOS EGRAO 
éi)t yMunicipal 

't) 

111  

01010 

101 
ALESSA DRO Igq:  0 BERNARDI  JACOB  
SecretáriaMuni te Administração 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de  !bit-6 

Publicada em Diário 
Departamento e 

cial e Registrada neste 
upra.- 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IB

IR
A

 (
C

N
P

J 
45

15
81

93
00

01
41

) 
em

 1
5/

08
/2

02
5 

às
 1

5:
59

:2
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
d7

b-
6f

e8
-e

52
3-

4f
cd

-8
b



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRÁ

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 15 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 260 Página 23 de 25

Município de Ibirá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
             Estado de São Paulo 

                   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
       Rua Ibirá, 896 – Centro – CEP 15.860-000-IBIRÁ - (17) 3551-2061 

                  EMAIL: educacao@ibira.sp,gov.br 
Ibirá, Terra das Águas                                  

                 A única Água Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 

Cardápio Fornecido pelo Centro de Preparo de Alimentos  

Cardápio semanal de 18/08/2025 a 22/08/2025 

 
Segunda -Feira 

 

 Café da manhã: Bebida Láctea*/ Bolacha*° 

 Almoço: Arroz Biro Biro, Feijão e Salada de Macarrão. 
V.Cal.(g) Prot. (g) Lip. (g) Cho. (g) Fib. (g) Vit.A(ug) 

812 23 30 53 38 115 

Vit.C(mg) Ca. (mg) Fe (mg) Na. (mg) Mg. (mg) Zn (mg) 

36,2 151 2,0 3,23 28,5 3,4 

 
Período Integral             

 

 Fruta: Maçã 

 Lanche da Tarde: Bolo°*/Suco  

 
V.Cal.(g) Prot. (g) Lip. (g) Cho. (g) Fib. (g) Vit.A(ug) 

328 22 28 61 4,8 90 

Vit.C(mg) Ca. (mg) Fe (mg) Na. (mg) Mg. (mg) Zn (mg) 

40,6 201 4,2 288 25 2,3 

 
Terça –Feira 

 

 Café da manhã: Bebida Láctea*/Bolacha*° 

 Almoço: Arroz, Feijão Quibe Assado e Salada de Pepino com Escarola. 

 
V.Cal.(g) Prot. (g) Lip. (g) Cho. (g) Fib. (g) Vit.A(ug) 

842 62 39 218 6,5 88 

Vit.C(mg) Ca. (mg) Fe (mg) Na. (mg) Mg. (mg) Zn (mg) 

46,2 82 4,2 482 36 2,7 

 

Período Integral       

 Fruta: Banana Nanica 

 Lanche da Tarde: Pão com margarina °/Bebiba Láctea*. 
V.Cal.(g) Prot. (g) Lip. (g) Cho. (g) Fib. (g) Vit.A(ug) 

292 18 26 136 5,8 78 

Vit.C(mg) Ca. (mg) Fe (mg) Na. (mg) Mg. (mg) Zn (mg) 

12,3 102 3,8 298 18 1,4 

                                                             
 

                                           
 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE
Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE
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Município de Ibirá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
             Estado de São Paulo 

                   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
       Rua Ibirá, 896 – Centro – CEP 15.860-000-IBIRÁ - (17) 3551-2061 

                  EMAIL: educacao@ibira.sp,gov.br 
Ibirá, Terra das Águas                                  

                 A única Água Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 

Quarta –Feira 
 

 Café da manhã: Bebida Láctea*/ Bolacha*° 

 Almoço: Macarrão com Molho de Frango. 

 
V.Cal.(g) Prot. (g) Lip. (g) Cho. (g) Fib. (g) Vit.A(ug) 

600 45 12 75 8 280 

Vit.C(mg) Ca. (mg) Fe (mg) Na. (mg) Mg. (mg) Zn (mg) 

20 120 4,5 380 100 5 

 

                      Período Integral       

 Fruta: Melancia 

 Lanche da Tarde: Pão*° com Molho de Carne Moída/Suco. 
 

V.Cal.(g) Prot. (g) Lip. (g) Cho. (g) Fib. (g) Vit.A(ug) 

286 15,3 22 118 5,9 80 

Vit.C(mg) Ca. (mg) Fe (mg) Na. (mg) Mg. (mg) Zn (mg) 

10,3 115 4,2 287 18 1,6 

 
Quinta -Feira 

 

 Café da manhã: Bebida Láctea*/ Bolacha*° 

 Almoço: Arroz, Feijão, Carne em Pedacinhos com Mandioca e Salada de Alface.  
V.Cal.(g) Prot. (g) Lip. (g) Cho. (g) Fib. (g) Vit.A(ug) 

682,8 63 48 239 13,5 87 

Vit.C(mg) Ca. (mg) Fe (mg) Na. (mg) Mg. (mg) Zn (mg) 

5,5 93 3,8 456 39 2,5 

 

                      Período Integral       

 Fruta: Melão. 

 Lanche da Tarde: Gelatina/Bolacha Rosquinha *°. 
 

V.Cal.(g) Prot. (g) Lip. (g) Cho. (g) Fib. (g) Vit.A(ug) 

382 9,4 18,2 112 4,7 82 

Vit.C(mg) Ca. (mg) Fe (mg) Na. (mg) Mg. (mg) Zn (mg) 

26,7 38 3,2 215 29 2,5 
 

 
 
 
 
 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IB

IR
A

 (
C

N
P

J 
45

15
81

93
00

01
41

) 
em

 1
5/

08
/2

02
5 

às
 1

5:
59

:2
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
d7

b-
6f

e8
-e

52
3-

4f
cd

-8
b



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRÁ

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 15 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 260 Página 25 de 25
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                 A única Água Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 

Sexta –Feira 
 

 Café da manhã: Bebida Láctea*/ Bolacha*° 

 Almoço: Galinhada, Feijão e Salada de Repolho.. 

 
V.Cal.(g) Prot. (g) Lip. (g) Cho. (g) Fib. (g) Vit.A(ug) 

552 26,5 13,2 65 6,1 99 

Vit.C(mg) Ca. (mg) Fe (mg) Na. (mg) Mg. (mg) Zn (mg) 

25 86 1,4 4,15 58 3,2 

 

                       Período Integral       

 Fruta: Banana Nanica 

 Lanche da Tarde: Bolo*°/Bebida Láctea.* 

 
V.Cal.(g) Prot. (g) Lip. (g) Cho. (g) Fib. (g) Vit.A(ug) 

328 22 28 65 4,8 89 

Vit.C(mg) Ca. (mg) Fe (mg) Na. (mg) Mg. (mg) Zn (mg) 

15,8 210 4,2 328 27 2,8 

 

                               *PREPARAÇÃO CONTENDO LEITE (ALÉRGICOS OU INTOLERANTES À LACTOSE) 

° PREPARAÇÃO CONTEDO OVO (ALÉRGICOS OU INTOLERANTES À OVOS) 
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